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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEmO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.
RECURSO N°.
MATÉRIA
RECORRENTE
RECORRIDA
SESSÃO DE

:10469/000.916/95-32
:07.781
:IRPF - DECORRENCIA - EX: DE 1992
:LUIZ BENÉVOLO DANTAS FILHO
:DRF EM RECIFE:'PE
:26 DE OUTUBRO DE 1997

R E SO L Uç Ã O N° 108-00.103

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por LUIZ

BENÉVOLO DANTAS FILHO

RESOLVEM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER, o julgamento em diligência, nos termos

do voto do Relator.

MANOEL ANTÔNIO G
PRESIDENTE

FORMALIZADO EM: 1 5 DEZ1997

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSÉ ANTONIO MINATEL,

NELSON LÓSSO FILHO, LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA, JORGE EDUARDO GOUVÊA

VIEIRA, MÁRIo JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR e ANA LUCILA RIBEIRO DE PAlVA.
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--MINl~ÉRIO DA--FAZENB-A--- ..
'~RIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. :.lOA.69~O,916/95,.32
RESO LUOÃO 'N9 .. "M8-8.Q ..10 3

-- RECORSON° ... _. : 07.781
RECORRENTE : LUIZ BENÉVOtO DANTAS Fll.HO

RrESOLUçAo

. o eeatr-ieujnte aeima identifIDaae r-eeeue a este Ceaselhe de
.-cnl"l1ribuinles' da- decisão da- autorida"de j!!l~do:ra de- QIimeiro .~u q!Je. !".'putou

procedente a exigência fiscal formalizada nos autos de infração de fls. 13 e 18.

Nestes.autos cogi~-se dacobra¥ do Im.posto.de Renda Pessoa=F~ca
- decorrência e dIstribuIção de lucro - relativo a todos os exercIcios fiscalizados.

-para o. correto.- <1e-slincte"<ta''qgéstâ'õ.-<:ta"ma1éTia <1!!e se aborda nos.
presentes autos, seria necessárIo que os-àGfs--processos referentss--ae.-lanyamento--Go
IRPJ estivessem tramitando eenjUfltamenta.--e.~..Bão oeerr-eu.,

. -Gonsultando se a Secr-etaFta-~.deste--ÓfgãG" a mesma Informou que--&--
. --JHOGess~H;kLT:l.úmeI:GJDA694lO5_jD9/.94,,39 ...nãeJoLen.eamjnhade..paraeste Conselho de

Contribuintes.
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Câmara.
.o...pIO.eesSG.JlO. jll469~Oo.Ot6/.95=.2-j-JáJoJ jul€Jado...pOf-esta Colenda
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PROCESSO N°.
RESOLUÇÃO N'9

MIN-I-ST-ÉR-IO-BA-FAZ-E-NBA-
-FRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

: 10.469",000.916/95:d2
: 108-0 O• 103

Diante das.GonsiQe~a'iões.-aGima.-eleRcaQas'í--votG-nosentido-de-Gon-Verte~
o presente julgamento em diligência para que retorne os autos à Repartição de origem e
-s.eia -infQm:t:a-c;tQ-'s.qbre- Q-ªnd.arne.tltQ--qq-p-rqç:~$.Q--n:o' ter.46~~:1i19t~*'39~--~ª
cópia .da-decisão de pFimeir-a.-instâncta.está-acGstada.-aos--a-utos--às-fls•.-79/SS-e, -Rela, se
verifica que a Autoridade "a quo~'Julgou parcialmente -procedente o lançamento, e que
daqY.e.la d.e.çJ$.ãQ, ta.mbé.m hQyye.a intexQQs.i.s.ãQde. re.c.YJs.Qde. Qfic.iQ. \

6uscando..;se racionalizar o procedimento para a análise do .pr.esente
RrQc.e.s.s.Q,é. c.Qnye.l'üe.nte. qye. Q$.qye.lhe. de.l'am Qrige.m tramJte.m c.Qnjuntame.nte..

CQNS~L.H~JRA- MARIACQ
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